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Ao Excelentíssimo Senhor

Senhor presidente,

Atenciosamente

Desembargador Flávio Hum
Presidente

Manaus, '13 de junho de 2O1B
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Ao cumprimentá-lo, encam nho a Vossa Excelência, para seu exame e del o,Cópia do Anteprojeto de Lei que ALTERAI, na forma que específica, disp itivoda Lei Complementar no 17/gT e dá outras providências, Çpn'ì a respectiva
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". ljtA¡lrrpRoJEro DE LEr co'rplrv.NrAR N.'.{}.' i..,z,sla

ALTERA dispositivos da Lei Complementar
17 , de 23.01 .gT , e dá outras providências.

Art.1o os artigos 18,19, 27 e sl da Lei comprementar 1 7, de 23.01g7, passam a
vigorar com a seguinte redação:

Art' 18' o Tribunal de Justiça tem como órgãos Julgadores o Tribunai pleno, as câmaraslsoladas cíveis e criminais, as câmaras Reunidas e o conselho da Magistratura, cujaorganização' atribuiçäo e funcionamento serão estabelecidos em seu Reg¡mento lnterno,observadas as disposições deste código e da Lei orgânica da Magistratura Nacionaf.

Art' 19' As substituições de desembargadores far-se-ão de acordo com o disposto noRegimento lnterno do Tribunal de Justiça, observada a Lei orgânica da Magistratura Nacional.()
Art'27' o Tribunal Pleno será presidido pelo presidente do Tribunal; as câmaras Reunidas,pelo vice-Presidente e as câmaras lsoladas, por um de seus Membros, eleito nos termos doRegimento lnterno do Tribunal de Justiça, observado o disposto no art. 54, deste código.()

Art' 51' os Membros do Tribunal de Justiça, excluídos o presidente e o corregedor-Geralde Justiça' serão distribuídos em câmaras lsoladas cíveis e criminais, cuja composição
organizaçäo' atribuiçäo e funcionamento serão dispostos em seu Regimento lnterno, observadas
as disposições deste Codigo.
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$1o Ficam revogados os artigos 20, 21, 22, 23, 24, da Lei comprementar 17, de
23.01.97.

S2o o Tribunal de Justiça, no prazo de g0 (noventa dias), fará adequaçao do seu
Regimento lnterno às disposiçÕes estaberecidas neste artigo.

Art' 20 o artigo g2 da Lei complementar 17, de 23.0L g7, tem a redação do caput
alterada' renumerando-se o seu parágrafo único para $1o, e acrescentando-se ao
añigo os $$2'e 3", com a seguinte redação:

Art' 92' A Escola superior da Magistratura do Estado do Amazonas, destinada à preparaçãoe aperfeiçoamento de Magistrados, será dirigida por um Diretor e um subdiretor, ambos
Desembargadores, com atribuiçöes definidas em Resoluçäo do Tribunal de Justiça.

sl' o mandato do Diretor e do subdiretor da Escola será coincidente com o mandato do
Presidente do Tribunal de Justiça.

$2'A Direção da Escola caberá ao Desembargador que encerrar o mandato da presidência
do Tribunal de Justiça, salvo recusa expressa ou tácita, passando, neste caso, a escorha do nomeao Presidente do Tribunal de Justiça que submeterá a indicaçäo à aprovação do plenário,
observando-se as restriçoes do $3", deste artigo.

$3'A subdiretoria da Escola superior da Magistratura será exercida por Desembargador
que näo ocupe cargo de direção no Tribunal de Justiça e nem no Tribunal Regional Eleitorai,
escolhido pelo Presidente do Tribunal de Justiça e submetida a indicação à aprovaçäo do pleno.
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Art. 3o o artigo 30, o inciso il, do artigo so, a letra ,,b,,, do artigo go e o caput do
artigo 9o, todos da

seguinte redação:

Art.

Amazonas

Lei Complementar 76, de 02.08.10, passam a vigorar com a

30' A Escola de Aperfeiçoamento do Servidor do Tribunal de Justiça do Estado do
será dirigida por um Diretor e um subdiretor, ambos Desembargadores, com

atribuições definidas em lei complementar e em resolução do Tribunal de Justiça.
Sl'o mandato do Diretor e do subdiretor da Escola será coincidente com o mandato do

Presidente do Tribunal de Justiça, permitida a reconduçäo.
1... )

Art.50 (...)

()
ll - Subdiretoria;

()
Art. 80 São atribuiçöes da Diretoria

()
b) indicar à Presidência do Tribunal, para nomeação, os ocupantes de cargos de provimento

em comissão e funções de confiança existentes na estrutura organízacional da EASTJAM;
()
Arf. 90 São atribuições da Subdiretoria:

Art. 4o o artigo 152 da Lei comprementar 17, de 23.0L g7, passa a vigorar com a
seguinte redação

Art' 152' Ao Juiz da vara da Fazenda Pública compete processar e julgar por distribuiçäo:
I - as açöes em que a Fazenda Pública e suas respectivas entidades autárquicas e

fundacionais forem interessadas, como autores, réus, assistentes ou opoentes, excetuadas
falências e açÕes que versem sobre matéria tributária;
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ll - as açöes civis pÚblicas por ato de improbidade administrativa e de ressarcimento de
danos causados à Fazenda Pública ou às suas autarquias, fundaçÕes, empresas públicas,
sociedades de economia mista e consórcios públicos;

lll - o mandado de segurança contra atos das autoridades, administradores de entidades
autárquicas, bem como os dirigentes de pessoas jurÍdicas ou as pessoas naturais no exercício de
atribuiçöes do poder público, ressalvada a competência originária do Tribunal de Justiça, na forma
do art. 72,1, alínea,,c',, da Constituiçäo Estadual;

lv - os habeas dafa impetrados para assegurar o conhecimento de informaçöes, retificação
de dados ou anotação nos assentamentos, de interesse pessoal do impetrado quando
relacionados a registro ou a banco de dados de entidades públicas estaduais e municipais,
observada a competência originária do Tribunal de Justiça, na forma do art. 72, l, alinea,,c,,, da
Constituiçäo Estadual;

v - as açöes em que forem demandados Estados-membros cJa Federação, o Distrito
Federar, na forma prescrita pero art. 52, do código de processo civir.

vl - as açöes em que forem demandados Municípios do Estado do Amazonas ou MunicÍpios
de outros Estados-membros da Federação, observadas as regras de competência estabelecidas
pelo Código de processo Civil.

Art 50 o inciso v do artigo 1s4, da Lei comprementar 17, de23.0Lg7, passa a
vtgorar com a seguinte redação

Art. 154. (

v - processar os pedidos de alvarás requeridos com fundamento no Decreto n. g5.g45,
de 26 de março de 1981, quando o requerente estiver assistido pela Defensoria pública
Estadual.

Art. 6o O Parágrafo único do ao artigo 154a, da Lei Complemenf.ar 17, de
23.01.97, passa a v¡gorar com a seguinte redação

Art. 154a. (
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Parágrafo Único' Fica preservada a competência das varas de Família para processar os
pedidos de alvarás requeridos com fundamento no Decreto no gs.B45, de 26 de março de 1g81,
quando o requerente estiver assistido pela Defensoria púbrica Estaduar

Art.7o Fica acrescido o artigo 156-A à Lei comprementar 17, <le 23.0L gz, com a
seguinte redaçäo

Art' 156-A' Ao Juiz de Direito da vara de crimes contra a Digniclade sexual de crianças
e Adolescentes, compete, por distribuiçäo, processar e julgar crimes contra a dignidade sexual,
que tenham como vítimas crianças e adolescentes, tipificados na parte Especial, Título vl do
Decreto-Lei n" 2.848, de 07.12.40 e artigos 240,241,241-A,241_8,241_c,241_D,241_E, 

e
244-A, da Lei Federaln.o g.069, de 13.7.1990.

Art' 80 o artigo 158 da Lei comprementar 17 , de 23.01.g7, passa a vigorar com a
seguinte redação

Art' 158' Ao Juiz da vara de crimes de Trânsito compete, por distribuição, processar e
julgar os feitos relativos aos crimes tipificados no código de Trânsito Brasileiro, Lei n. g.503, de
23'09'97' respeitadas as regras de conexão e continência e ressalvada a competência dos
Juizados Especiais Criminais.

Art'9o o arligo 160 da Lei comprementar 17, de 23.0L g7, passa a vigorar com a
seguinte redação

Art. 160. Aos Juízes da Vara de Execução penal, compete:
| - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o condenado;
ll - declarar extinta a punibilidade;

lll - decidir sobre:

a) soma ou unificaçäo de penas;

b) progressão ou regressäo nos regimes;

c) detração e remição da pena;
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d) suspensão condicional da pena, quando omissa a sentença transitada em julgado,
mediante requerimento do Ministério púbrico ou da defesa;

e) livramento condicional;

f) incidentes da execução.

lV - autorizar saÍdas temporárias;

V - determinar:

a) a conversão da pena privativa de riberdade em restritiva de direitos;
b) a aplicaçäo da medida de segurança, bem como a substrtuição da pena por medida de

segurança;

c) a revogação da medida de segurança;

d) a desinternaçäo e o restaberecimento da situaçäo anterior;
e) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca,
f) a remoçäo do condenado na hipótese prevista no g3o, do artigo 86, da Lei de

Execução Penal;

vl - zerar pero correto cumprimento da pena e da medida de segurança;
Vll - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando providências para

o adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuraçao de responsabilidade,
vlll - interdita¡ no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver funcjonando em

condiçöes inadequadas ou com infringência aos dispositivos da Lei de Execução penal;
lX - compor e instalar o Conselho da Comunidade.
X - emitir anualmente atestado de pena a cumprir;
Xl - resorver as divergências entre o médico oficiar e o particurar do preso;
Xll - decidir pera incrusão no regime disciprinar diferenciado;
Xlll - instaurar de sindicância ou procedimento administrativo para apurar violaÇöes às

normas referentes à execução penal.

$1' compete, ainda, ao Juízo da vara de Execução penal processar e julgar as açöes
civis públicas que tenham por objeto:

l- a efetividade das garantias previstas no Título ll, capítuios ll e ilt, da Lei 7.210, de 11
de julho de 1984;

ll - a interdição de estabelecimentos penais por conta de funcionamento em condições
inadequadas ou com infringência aos dispositivos da Lei7.210, de 11 delulho de .1g84.

$2'A Vara de Execuçäo Penal será composta por três (03) juizes de direito de 2a
Entrância, nominados, para efeito de distribuição das competências, de primeiro, segundo e
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terceiro Juiz de Execução, competindo-lhes, no que couber, decidir sobre o que dispÕem os
incisos do caput do artigo 160, na forma seguinte:

I - ao primeiro Juiz de Execuçäo, o cumprimento e os incidentes relativos às penas
privativas de riberdade cumpridas, provisória ou definitivamente, no regime fechado;

ll - ao segundo Juiz de Execução, o cumprimento e os incidentes relativos às penas
privativas de liberdade cumpridas, provisória ou definitivamente, no regime semiaberto;

lll - ao terceiro Juiz de Execução, o cumprimento e os incidentes relativos às penas
cumpridas, provisória ou definitivamente, em regime aberto, o disposto nos incisos vll e lX, e
ainda:

a) aplicar as medidas de segurança, decidindo sobre a necessidade de modificacão do
tempo da medida, de sua extinçäo e de outros incidentes reracionados;

b) inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, encaminhando os relatórios
ao Conselho Nacional de

irregularidades encontradas

Justiça e comunicar aos

nas unidades prisionais

demais Juízes de Execução as
para que possam avaliar sobre

necessidade de interdiçäo totar ou parciar da unidade prisionar;
c) fiscalizar e decidir sobre a revogação do rivramento condicionar,
d) processar e julgar as açóes descritas pelo $.1o, deste artigo.
53" o pedido de interdiçäo de estabelecimento penal, requerido, administrativamente,

pelos Órgãos de Execução ou provocado por iniciativa de um dos Juízes de Execução,
observará o seguinte:

I - será cadastrado e processado, pelo terceiro Juiz de Execução, como pedido de
providências, intimando-se a autoridade responsável pela administração do estabelecimento
penal para se manifestar sobre as irregularidades, no prazo de 05 (cinco) dias; e. no mesmo
ato, será dada ciência ao procurador_Geral do
procedimento;

Estado para, querendo, acompanhar o

ll - decorrido o prazo, com ou sem informações, dar-se-á vista ao Ministério público e à
Defensoria Púbrica do Estado doAmazonas, pero prazo comum de 0s (cinco) dias;

lll - decorrido o prazo do inciso ll, o terceiro Juiz de Execução determinará a realização
de diligências complementares requeridas pelos interessados, salvo se consideradas, mediante
decisão fundamentada, desnecessárias, designando audiência da qual participaräo os Juízes
da vara de Execução Penal, intimando-se da data da sessão, com antecedência mínima de i0
(dez) dias' os interessados, especialmente o Ministério público Estadual e a Defensoria pública
Estadual;
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lv - aberta a audiência, o autor do pedido, salvo se for um dos Juízes de Execuçäo,
manifestar-se-á pelo prazo de até 30 (trinta) minutos, assegurando-se aos demais orgãos cje
Execução gue se pronunciem, na sequência, por igual prazo;

v - encerrados os debates, os Juízes da vara de Execuçäo penal deliberarão em
sessão pública, registrando-se as respectivas razÕes, incrusive as divergências.

$4' Da decisäo de interdiçäo deverá o terceiro Juiz de Execução recorrer de ofÍcio para o
conselho da Magistratura, no qual o recurso será relatado pelo corregedor-Geral de Justiça.

$5" Da decisão sobre o pedido de interdição caberá, também, recurso inominado, pelopÊzo de 05 (cinco) dias, assegurando-se aos demais interessados que apresentem
contrarrazÕes, em igual prazo.

$6" Quando do recebimento do recurso, o Presidente do conselho da Magistratura
poderá atribuir-lhe efeito suspensivo, determinando em seguida a sua distribuição para o
corregedor-Geral de Justiça que o processará na forma regimental, observando, no que
couber, as disposiçÕes desta lei complementar.

$7" Nas interdiçöes de estabelecimentos penais no rnterior cJo Estado será observado
pelos Juízes das comarcas do lnterior do Estado doAmazonas o disposto nos $$3", 4o, 5o e 6o,
no que couber.

$8" Nos impedimentos, suspeiçöes e ausências justificadas, os juízes que compÕem avara substituir-se-ão observando-se a ordem do primeiro para o terceiro Juiz de Execução,
sempre que näo houver incompatibilidade ao desenvolvimento de suas específicas funçoes,
independentemente de designaçáo.

59" o Juiz de Execução, responsável pela gestão da secretaria vara de Execução
Penal' será designado pelo Presidente do Tribunal de Justiça. mediante portaria, designando,
também, o respectivo Diretor.

Art' 10' A vara de Execução Penal terá em sua estrutura três (03) Assessores
Jurídicos de Juiz de Direito de Entrância Final para atender aos juízes titulares.

Art' 11' o atualjuiz titular da vara de Execução penal da capital poderá, no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desta lei
complementar, optar por uma das competências estabelecidas para os juizes que
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passam a integrar a estrutura da Vara, presuminclo-se, em caso de silêncio, a opção
pelas competências atribuídas ao primeiro Juiz de Execução.

Art' 12' A 4a Vara da Fazenda Pública Estadual e de Crimes contra a ordem
Tributária fica transformada em vara de crimes contra a Dignidade sexual de crianças
e Adolescentes, com a competência estabelecida no artigo 1s6-A, acrescido à Lei
complementar 12, de 23.01.g7, pelo artigo 60, desta rei comprementar.

$1'' os processos em tramitação na 4avara da Fazenda pública Estadual e de
crimes contra a ordem Tributária serão redistribuídos, equitativamente, entre as varas
da Fazenda da capital, remanescentes, depois de reorganizadas conforme o Anexo I,
desta lei complementar.

$2' os processos em tramitação na atual vara de crimes contra a Dignidade
Sexual de crianças e Adolescentes serão redistribuídos até que se estabeleça relativa
equidade entre os quantitativos de processos com a nova vara,vedada a redistribuição
de processos cuja instrução processuar esteja encerrada.

Art' 13' Fica revogado o artigo 152-A, a letra "d', do inciso l, do artigo 160a, da
Lei Complementar 17, de23.01.97, e o artigo 20, da Leí Complerr¡entar 17g, de 13 de
julho de 2017.

Art' 14' Fica revogado o $2o, do arL. 16 da Lei Compleme ntar 17g, de 13.07.17,
renumerando-se o s1o, do art. 16 da Lei comprementar 1TB, de 13.07.17, para
"Parágrafo único".

Parágrafo único. cabe ao Tribunal de Justiça, por Resolução, renumerar as
varas de Família da capital, disciplinando os critérios de substituiçäo para as hipóteses
de suspeições e impedimentos.
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Art. 15. As Varas reorganizadas por esta
denominadas e numeradas de acordo com Anexo L

lei complenrentar passam a ser

Art' 16' Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação, salvo
quanto ao disposto no artigo 1o, que produzirá seus efeitos somente após as alterações
do Regimento lnterno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas a serem
implementadas dentro do prazo estabelecido pelo $2", daquele artigo.
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ANEXO I

ANTERIOROMPETÊNCIAC D MENO
NOVAOMPETÊNCIAc DE oMtN

JURISDI O CRIMINAT-

Dignidade Sexual de Crianças e

contra aVara Especial izada em Crimes

Adolesce

contra a Digrrídade Sexual de
1a Vara de Crimes

Crianças e Adolescentes

Pública Estadual e
de Crimes contra a Ordem Tributária

4a Vara da Fazenda a Dignidade Sexual de
2 Vara de Cri mes contra

Crian s e Adolescentes

JURISDI Ão cÍvel
ANIERIORPETÊCovr IANC DENOM

NOVACot.¡p erÊrucrR / o
ública Estadual e

'14 Vara da Fazenda P

em Tributária.de Crimes contra a Ord

1a Vara da Fazenda Pública

blica Estadual e

Ordem Tributária

2a Vara da Fazenda Pú

de Crimes contra a

2a Vara da Fazenda Pública

Pública Estadual e
de Crimes contra a Ordem Tributária

3" Vara da F azenda ra da Fazenda pública3a Va

1u Vara da Fazenda Pública Municipat e
de Crimes contra a Ordem Tributária

4a Vara da Fazenda Pública

azenda Pública Municipal e
de Crimes contra a Ordem Tributária

2'Vara da F 5a Vara da Fazenda Pública


